
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº  379/2007 

EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado:  “FUNDA-
MENTOS  PARA  UMA  LINGÜISTICA  TEX-
TUAL-DISCURSIVA”,  sob a responsabilidade da
Unidade Acadêmica de  Garanhuns  desta Universi-
dade.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº
195/2007  da Câmara de Pesquisa  e Pós Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Extraordi-
nária, realizada no dia 30 de agosto  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.06645/2007,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar,  em sua área de competência, o  Projeto de
Pesquisa  intitulado:  “FUNDAMENTOS  PARA  UMA  LINGÜISTICA  TEXTUAL-DISCUR-
SIVA”,  realizado no período  de  agosto de 2007 a julho de 2008,  tendo como Coordenadora a
Professora JULIENE DA SILVA BARROS, contando com a seguinte equipe: MARCELO MA-
CHADO MARTINS, RUTINEÍA MACÁRIO DE FARIAS, MARIA VANÍSIA  JACINTO DA
SILVA, HIANARA TENÓRIO DE MOURA,   sob a responsabilidade da Unidade Acadêmica de
Garanhuns  desta Universidade, tendo como  objetivo constituir uma linha de trabalho específica,
assentada nas fronteiras que separam/juntam a Lingüística Textual e a Análise do Discurso, para
trabalhar com o objeto texto-discurso, explorando uma perspectiva de interface para a análise de
questões que parecem mais bem caracterizadas neste espaço  heterogêneo; propor  um conceito re-
novado de autoria, para dar conta do trabalho do sujeito que age neste espaço, desenvolvendo um
trabalho particular em meio a coerções discursivas mais gerais e  constituindo, no interior das cons-
trições dos gêneros, a possibilidade de singularização dada pelo estilo individual que se mostra nos
textos,  conforme consta no Processo acima  mencionado.  

                                      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  05 de  setembro de 2007.

                                                                  
PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE

= PRESIDENTE  =

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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